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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE  JULGAMENTO  

Processo n" 	35301.008888/2007-01 

Recurso n" 	257,266 Voluntário 

Acórdão o" 	2301-01.681 — 3" Câmara / Turma  Ordinária 

Sessão de 	24 de setembro de 2010 

Matéria 	REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Recorrente 	PRONTOCLÍNICA LIDA 

Recorrida 	SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período  de apuração: 01/01/1995 a 30/12/1998 

DECADÊNCIA, 

De acordo com a Súmula Vinculante n" 08, do SIP, os artigos 45 e 46 da Lei 
n" 8,212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer -, no que tange a 
decadência e prescrição, as disposições do  Código Tributário Nacional, 

Nos termos do art, 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes 
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na 
imprensa oficial,  terão efeito vinculante ern relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e  à administração pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal. 

Recurso Voluntário Provido, 

Crédito Tributário Exonerado, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

ACORDAM os membros da 3"  Câmara / 1" Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por unArimidade de votos, em dar provimento ao recurso para acolher 
preliminar de decadência, no eii 	o voto do(a) relator(a). 

JULIO CE AR 	I A GOMES Presidente 

OL, 

BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS Relatora 



Participaram do presente julgamento, os conselheiros: Bemadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro José Silva, Adriano González Silvério, Damião 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Gomes (Presidente). 

Relatório 

Trata-se de crédito previdenciário lançado contra a empresa acima 
identificada, referente As contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes 
contribuição dos segurados empregados, A da empresa, à destinada ao financiamento dos 
beneficios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e aos terceiros, 

Conforme Relatório Fiscal  (lis. 63), constitui fato gerador da contribuição 
lançada as remunerações pagas aos segurados empregados e demais pessoas fisieas que 
prestaram serviços  à empresa, verificadas na escrituração  contábil  da recorrente, nas contas 
indicadas pela autoridade notificante. 

A recorrente apresentou defesa e, de sua análise, o processo foi convertido 
por duas ocasiões em diligencia, resultando nas Informações Fiscais de  lis. 628 e 870, e na 
retificação do débito . 

Cientificada das Informações Fiscais, a recorrente se manifestou apenas em 
relação A primeira delas e a Secretaria da Receita Prevideneidria, por meio da Decisão-
Notificação 17.403.4/0123/2007 (fis, 878), julgou o lançamento procedente em parte, acatando 
o parecer  retificador  da fiscalização. 

Inconformada com  a  decisão,  a notificada apresentou recurso tempestivo (fis., 
908 a 954), repetindo basicamente as alegações já apresentadas na impugnação.. 

Preliminarmente, alega inexigibilidade do  depósito recursal, nulidade da 
HELD pot cerceamento de defesa,  decadência  do débito e inaplicabilidade da taxa SELIC para 
correção de tributos. 

No mérito, reitera que a fiscalização utilizou equivocadamente, como base de 
cálculo  para a incidência das contribuições previdenciárias, valores que, na verdade, referem-se 

pagamentos  realizados  a pessoas .juridicas, indevidamente contabilizados pela recorrente. 

Entende que, ao presumir a ocorrência do fato gerador em razão do erro 
contábil  apontado pela Recorrente, a autoridade fiscal levou em consideração o fato econômico 
ocorrido, interpretando equivocadamente a realidade dos fatos, para com isso imputar, 
indevidamente, à Recorrente o pagamento de Contribuições Previdenciárias não incidentes e, 
assim, inexistentes em tais casos. 

Alega nulidade da decisão recorrida pot supressão da fase de preparação e 
instrução nos presentes autos, o que caracteriza clara violação à ampla defesa e ao 
contraditório, princípios  esses constitucionalmente garantidos à Recorrente, e pelo 
indeferimento da perícia pleiteada, 

/ 
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Tenta demonstrar a necessidade da realização da pericia, formulando os 
quesitos e nomeando o perito, e alega inconstitucionalidade da cobrança contribuições 
previdenciárias sobre o pró-labore. 

E o relatório 

Voto 

Conselheira BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS, Relatora 

O recurso é tempestivo e não  há óbice para seu conhecimento. 

Preliminarmente, a recorrente alega  decadência  do débito. 

Verifica-se, dos autos, que a fiscalização lavrou a  presente NFLD com 
amparo na Lei 8.212/91 que, em seu art. 45, dispõe que o direito  da Seguridade Social apurar e 
constituir  seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercicio 
seguinte Aquele em que o crédito poderia tel sido constituido. 

No entanto, o Supremo 'Tribunal Federal, entendendo que apenas lei 
complementar pode dispor sobre  prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do 
artigo 146, III, `11' da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos 
Extraordinários n" 556664, 559882, 559943 e 560626, em decisão plenária que declarou a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,. 

Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante n" 08 a respeito do tema, 
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo: 

Súmula Vinculante 8 "Sao inconstitucionais os parágralb  único  
do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 cla Lei 
8.212/91, que tratam de preset kilo e decadência de credito  
tributário" 

Cumpre ressaltar que o art.. 62, da Portaria 256/2009, que aprovou o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, veda o afastamento de 
aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém, 
determina, no  inciso  I do § único, que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha 
sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das llamas de julgamento do 
CARE afastar  a  aplicaccio ou deixar de observar tic/ado,  acordo  

• 
 

internacional,  • • • lei  ••• •• ott • •• • decreto ; ••• ••• sob. • fundamento  ••• 	.... 
inconstitucionalidade 

Parágralb único. O disposto no caput nao se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato nonnative: 

1 que  jú  tenha sido declarado inconstitucional pot decisao 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal, ou 
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Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da 
Lei n°8212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após 
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário 
Nacional 

necessário observar ainda que as  súmulas  aprovadas pelo STF possuem 
eteitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, 
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n" 45/2004. in  verbis: 

-Art. 103-A, O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por j»-ovocação, mechanic,  decisão  de dois terços dos setts 
membros, após reiteradas decisões .sobre matéria constitucional, 
aprovai' .sinnula quo, a partir de ,sua publicação  na imprensa 

terei deft° vinculante em  relação  aos demais &grins do 
Poder  Judiciário e it administrava° pública direta e indireta, 
nas esferas .federal, estadual e municipal, bent como proceder 
sua ievivão ou cancelamelito, Ila foi ma estabelecida em lei. 

sirmula terá pot -  objetivo a validade, a interpretação e a 
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual elute  órgãos judiciários ou entre esses e 
administração pUblica que acarrete grave insegurança  jurídica e 
relevante multiplicação de processos yobre  questão idêntica. 

2" Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, 
aprovação,  revisão ou cancelamento de  súmula poderá ser 
provocada por aquelev que portent propor a ação direta de 
inconstilucionalidade. 

3" Do ato administrativo ou  decisão  judicial que contrariar a 
sinned(' aplicável ou que indevidamente a aplicai; caberá 
reclamação (10 Sup, emo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão 
judicial rechimada, e determinará que metro seja proferida com 
ou sem a  aplicação da stinnela, conjOrme o caso (g n.)." 

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação 
súmula  alcança  a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do 
contencioso administrativo fiscal. 

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, corn a redação dada pela 
Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob 
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. 

"Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação Andada ein violação de enunciado da  súmula  
vinculante, dar-se-á ciência autoridade prolatora e ao órgão 
competente para o »ligamento do recurso, que  deverão adequar 
as linurers decisões administratively em casos semelhantes„ sob 
pena de responsabilização pessoal 1105 es-ferns cível, 
whiiiniVrativa e penal" 

Constata-se, no  presente caso, que a ciência da NFLD pelo contribuinte se 
deu em 27/06/2005, con forme fi.. 01 do processo, e o débito se refere As competências 
compreendidas no período de 01/1995 a 12/1998, inclusive. 
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Dessa forma, constata-se que já se operara a decadência do direito de 
constituição dos créditos ora lançados, nos termos dos artigos 150, § 4, e 173 do  Código 
Tributário Nacional.. 

Nesse sentido, 

Voto por CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, por 
decadência. 

corno voto . 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2010 

BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS Relatora 


